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).Art.  10 - Fica 

Projeto de Lei !IQ 	

Dispõe sabre doação de túmulo perpetuo à 
viúva de ex-servidor da Municipalidade. 
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MUNICIPAL DE rINONHMTGABk DECRETA 	r 

11';)  

a Prefeitura Mt-lcIpal de Pindamonhangaba autorizada 
a doar, em caráter perpetuo, à viúva do Sr. Joaquim Antonio 
Ribeiro, ex.:Servidor da Municipalidade, o túmulo onde o mes-
mo se acha sepultado no Cemitério Municipal. 

§ único - No referido túmulo não poderá ser sepultado ninguém mais 
alem da referida viiiva. 

Art. 2g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Sess6es,4 de setembro de 1957. 
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